7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022	

VETO TOTAL 162/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 34
Veto Total ao Projeto de Lei nº 1183/2021 de autoria do Deputado Lebrão que “Dispõe sobre permissão, residência, estudo e trabalho dos Médicos de Fronteira, que atuem no Brasil e Bolívia - considerando os Decretos Bilaterais entre ambos; nº 6.737, de 12 de janeiro de 2009 e 6.975, de 7 de outubro de 2009; combinado com o Decreto Bilateral Brasil/Uruguai nº 7.239, de 26 de julho de 2010”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador que faça o parecer da Mensagem 34, referente ao Veto Total ao Projeto de Lei 1183/2021 de autoria do Excelentíssimo Deputado Lebrão. 
Eu queria pedir ao Deputado Lebrão que justificasse a não ou a manutenção do Veto desse Projeto para o Deputado Adelino Follador fazer o seu parecer. 

O SR. LEBRÃO – Sem dúvidas, Senhor Presidente. Eu apresentei esse Projeto, mesmo porque, como Presidente da Frente Parlamentar Internacional Binacional Brasil/Bolívia e acompanhando os acordos bilaterais nº 6.737, 6.975, 7239/2009, que celebra este acordo entre Uruguai e Argentina, Paraguai e Bolívia, e que libera a contratação de médicos para trabalhar nos municípios com irmãos da fronteira entre esses países. 
É um Projeto que merecia ser avaliado exatamente pela Comissão de Constituição e Justiça, para que tivesse a importância de vê-lo na íntegra. Mas eu vou até, inclusive, colocar aqui alguma coisa para enriquecer um pouco mais aqui esse Projeto. 
É um Projeto polêmico que já foi discutido e que, também, em análise, há um recurso especial com o número 1355644, que foi impetrado pelo Sindicato Médico do Rio Grande do Sul em desfavor do Município — primeiro município a contratar esses médicos, que é Santa Vitória do Palmar —, com o intuito de tornar sem efeito a contratação de médicos na faixa de fronteira entre Brasil e Uruguai, respaldados, esse município e o Estado, pelo acordo bilateral entre os dois países, sob o Decreto 7.239, de 26 de julho de 2010, onde — aí é interessante, Deputado Adelino Follador —, onde a 3ª Turma do Tribunal Federal da 4ª Região julgou improcedente essa impetração do Sindicato. Tendo esse recurso especial chancelado pela 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que é o STJ, aonde o mesmo passa a ser jurisprudência aos casos análogos dos Decretos ora mencionados, mantendo a contratação dos médicos, que existem até hoje nestes municípios que contrataram; portanto, é uma Lei totalmente constitucional e que pode haver essas contratações pelos municípios de fronteira. 
Então peço pela derrubada do Veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Adelino Follador, fazer o parecer. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 162/2022 do Poder Executivo/Mensagem 34/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1183/2021 de autoria do Deputado Lebrão que “Dispõe sobre permissão, residência, estudo e trabalho dos Médicos de Fronteira, que atuem no Brasil e Bolívia - considerando os Decretos Bilaterais entre ambos; nº 6.737, de 12 de janeiro de 2009 e 6.975, de 7 de outubro de 2009; combinado com o Decreto Bilateral Brasil/Uruguai nº 7.239, de 26 de julho de 2010”. 
O Governo do Estado foi “compelido a vetar totalmente a propositura, tendo em vista que esta viola a legislação típica de emigração, imigração e organização do sistema nacional de emprego, condições para o exercício de profissões, cuja competência é privativa da União Federal, (...), a inconstitucionalidade formal, em razão da usurpação de competência do Chefe do Poder Executivo Federal (...)”. 
Estão alegando que nós não temos competência, no caso, que teria que ter uma norma, alguma alteração na Lei Federal. 

O SR. LEBRÃO – E eu estou apresentando exatamente aqui o julgamento pelo STJ e a outra Turma, de outro Tribunal. E que serviu de jurisprudência para que outros municípios continuassem contratando. Então esse é o questionamento. As ações que foram impetradas, elas foram derrubadas. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Nós somos pela derrubada do Veto. É claro que depois vai ser estudada juridicamente e tem o Judiciário para decidir. 

O SR. LEBRÃO - Sem dúvida. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Nós somos pela derrubada tendo em vista que a necessidade desses médicos é tão importante. E tomara que dê certo. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Pela derrubada do Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pela derrubada do Veto.  Coloco em votação o parecer do Deputado Adelino Follador, da Mensagem 34, ao Projeto de Lei 1183/2021. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

